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LEI Nº 1644/2005 
 

 

SÚMULA: Dispõe acerca da obrigatoriedade de 

constar nas Leis Municipais a autoria  

dos Projetos de Lei que deram origem 

às mesmas. 

 

Autoria: - Vereador Fábio Benato   

 

 A Câmara Municipal de Jaguariaíva,  Estado do 

Paraná, APROVOU e eu, Presidente, PROMULGO, a seguinte, 
 

 

LEI 
 

 

Art.1º -  Fixa determinado ao Executivo Municipal, 

que insira, logo após a súmula de todas as Leis Municipais, a autoria dos 

Projetos de Lei que deram origem às mesmas, em conformidade com a técnica 

Legislativa. 

  

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

       

 

 

 

Edifício da Câmara Municipal de Jaguariaíva, em 

18 de novembro de 2005. 

 

 

 

 

 

DEMERVAL ZIEMER BATISTA DA CRUZ 

Presidente 

  


